
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DA MANIPULAÇÃO
DAS PARTIDAS DE JOGOS DE FUTEBOL

               (Dep. Ricardo Silva)

Requer a convocação do Presidente do clube

Atlhetico  Paranaense,  Mario  Celso  Petraglia,

para prestar depoimento na presente CPI sobre

a  manipulação  de  resultados  em partidas de

futebol.

Senhor Presidente,

Solicito  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  art.  58,  §  3º,  da

Constituição Federal, combinado com o art. 2º da Lei nº 1.579/1952 e com o art.36,

II, do Regimento Interno desta Casa,  que convoque o Presidente do clube Atlhetico

Paranaense - Mario Celso Petraglia  -  para prestar depoimentos na presente CPI

sobre a manipulação de resultados em partidas de futebol.

JUSTIFICATIVA

A presente justificativa tem como objetivo embasar a necessidade da convocação do

Presidente do Club Athletico Paranaense Mario Celso Petraglia. O presidente do clube

possui  a  responsabilidade  primordial  de  supervisionar  e  controlar  as  atividades  do

clube.  Essa  posição  de  liderança  implica  a  obrigação  de  garantir  que  todas  as

operações e condutas estejam de acordo com as leis e regulamentos aplicáveis, diante

da identificação de jogadores do Club Athletico Paranaense envolvidos em casos de

apostas esportivas, é imprescindível que o presidente seja convocado para depor, uma

vez  que  é  esperado  que  ele  tenha  conhecimento  sobre  as  investigações  internas

realizadas pelo clube.
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Outrossim,  o  presidente  pode  fornecer  informações  sobre  as  ações  adotadas  pelo

clube para apurar os fatos, bem como sobre as medidas disciplinares e preventivas

tomadas em relação aos jogadores envolvidos,  explicar  as medidas adotadas para

garantir  a  integridade do clube e os passos futuros para prevenir  a  recorrência de

casos semelhantes. Isso demonstrará o compromisso do Club Athletico Paranaense

em  colaborar  com  a  investigação  e  reafirmará  sua  postura  de  transparência  e

responsabilidade perante a sociedade e os fãs do esporte.

Certo da compreensão de Vossa Excelência e de meus nobres pares submeto este

requerimento.

Sala das Sessões, 23 de maio de 2023.

  

Dep. RICARDO SILVA
PSD/SP
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